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DECRETO Nº 528/2025 
Data: 29.09.2025 
Ementa: dispõe sobre a homologação do Resultado Final, para contratação temporária de 
empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo 
determinado, referente ao Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 
001/2025 de 06.08.2025. 

 
  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de 

suas atribuições legais, e, considerando o memorando interno sob nº 1.970/2025,  

 
DECRETA: 

 
                                            Art. 1o Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo 

Público Simplificado para a contratação temporária de empregados públicos regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo determinado, referente ao Edital de Abertura 

nº 001/2025 de 06/08/2025, nos termos do Edital nº 004/2025 de 25/09/2025 publicado no Diário 

Oficial dos Municípios do Paraná no dia 26/09/2025 - Edição 3372 e no Jornal Umuarama Ilustrado 

– Edição nº 13.425 de 26/09/2025 – página B 5 – caderno de publicações legais, e, igualmente, no 

sitio oficial desta municipalidade: http:// www.guaira.pr.gov.br. 

 
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2025. 
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